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Questões prejudiciais

1. A legislação italiana (o referido artigo 7.o, n.o 1, da Lei
n.o 638/83) que tem como consequência que os períodos de
inactividade do trabalhador, no âmbito de um contrato de
trabalho a tempo parcial vertical, não sejam tomados em
consideração como períodos de antiguidade para a aquisição
do direito à pensão, é compatível com a Directiva 97/81 (1),
designadamente com a cláusula 4 do Acordo-quadro que lhe
está anexo, relativa ao princípio da não discriminação?

2. A referida disposição nacional é compatível com a directiva,
designadamente com a cláusula 1, que prevê que a legislação
nacional deve fomentar o desenvolvimento do trabalho a
tempo parcial, com a cláusula 4 e com a cláusula 5, que
obriga os Estados-Membros a eliminar quaisquer obstáculos
de natureza jurídica que limitem as possibilidades de trabalho
a tempo parcial, sendo certo que o facto de as semanas de
inactividade do trabalhador não serem tomadas em conside-
ração para efeitos do cálculo da pensão constitui um factor
importante no sentido de dissuadir os trabalhadores de
optarem pelo trabalho a tempo parcial de tipo vertical?

3. A aplicação da cláusula 4, relativa ao princípio da não discri-
minação, pode ser alargada às várias tipologias de contratos
de trabalho a tempo parcial, tendo em conta que, com base
na legislação nacional, para o mesmo número de horas de
trabalho remunerado num ano civil, no caso dos contratos
de trabalho a tempo parcial de tipo horizontal, diversamente
do que acontece com os contratos de trabalho a tempo
parcial de tipo vertical, são tomadas em consideração todas
semanas do ano civil?

(1) Directiva 97/81/CE do Conselho, de 15 de Dezembro de 1997,
respeitante ao acordo-quadro relativo ao trabalho a tempo parcial
celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES — Anexo: Acordo-
-quadro relativo ao trabalho a tempo parcial (JO 1998, L 14, p. 9).

Acção intentada em 17 de Setembro de 2008 — Comissão
das Comunidades Europeias/República da Áustria

(Processo C-401/08)
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Língua do processo: alemão

Partes

Demandante: Comissão das Comunidades Europeias (represen-
tantes: B. Schima e A. Sipos, agentes)

Demandado: República da Áustria

Pedidos da demandante

— Declarar que, pelo facto de as autoridades designadas para o
efeito não terem elaborado planos de emergência externos
para todos os estabelecimentos a que se aplica o disposto no
artigo 9.o da Directiva 96/82/CE do Conselho, de
9 de Dezembro de 1996 (1), relativa ao controlo dos perigos
associados a acidentes graves que envolvem substâncias peri-
gosas, a República da Áustria não cumpriu as obrigações
que lhe incumbem por força do artigo 11.o, n.o 1, alínea c),
desta directiva;

— Condenar a República da Áustria nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O artigo 11.o, n.o 1, alínea c), da Directiva 96/82/CE exige que
os Estados-Membros assegurem que, em relação a todos os esta-
belecimentos a que se aplica o disposto no artigo 9.o, seja elabo-
rado pelas autoridades designadas para o efeito pelos
Estados-Membros um plano de emergência externo para a inter-
venção no exterior dos estabelecimentos. Estes planos de emer-
gência externos devem conter não só informações relativas às
medidas paliativas no local do estabelecimento e no exterior
deste, bem como prestar ao público informações sobre o inci-
dente e o comportamento a adoptar. Além disso, os planos de
emergência externos devem comportar também, por exemplo,
informações destinadas aos serviços de emergência de outros
Estados-Membros em caso de acidente grave com eventuais
consequências transfronteiras.

O objecto da presente acção é a declaração de que, não tendo
assegurado a elaboração de planos de emergência externos para
todos os estabelecimentos a que se aplica o disposto no
artigo 9.o da Directiva 96/82/CE, a República da Áustria não
cumpriu as obrigações que lhe incumbiam por força do
artigo 11.o, n.o 1, alínea c), desta directiva.

(1) JO 1997, L 10, p. 13.
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